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ZENGOLDÁBIL

2O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 092 / 2010 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Segundo 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 092 / 2010, celebrado com a empresa 
LIDER CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA, para a 
execução, administração e responsabilidade técnica fornecimento de 
materiais, equipamentos e mão-de-obra para execução de obras de 
infra-estrutura e revitalização em diversas localidades no município de 
Paty do Alferes, objeto do Convênio PADEM n.° 013/2010, 
aditivando o prazo de 90 dias. 
  

Paty do Alferes, 26 de agosto de 2011. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

PROCESSO: 4559/2011  
PREGÃO 114/2011  

 
ATO DA COMISSÃO 

 

1. Informamos que o local de entrega será na Secretaria solicitante, 

de acordo com esclarecimentos da Secretária Municipal de Ação 

Social, Habitação e Direitos Humanos; 

2. Informamos que o prazo de validade do registro de preços, quando 

não especificado, será sempre o de seu limite máximo estipulado 

por lei, que de 12 (doze) meses; 

3. Informamos que a diferença entre os mapas de fls. 13 e 46 se deve 

ao arredondamento de valores realizado pelos sistemas de 

Compras e Licitação, respectivamente; 

Sem mais, decido por dar prosseguimento ao ato, encaminhando à 
Assessoria de Controle Interno para análise do procedimento 
licitatório. 
Após, retornar para homologação. 
 

Atenciosamente; 
 

Paty do Alferes, 05 de setembro de 2011. 
 

VANDERLÉIA DE SOUZA S. MANSO DE JESUS 
Pregoeira 

EXTRATO DE BAIXA DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO 

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3087/04 

NOME DO CONTRATADO:  BELMIRA VIANA DA SILV A 

CARGO:  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3076/04 

NOME DO CONTRATADO:  CASSIA OLIVEIRA ARAUJO 

CARGO:  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3102/04 

NOME DO CONTRATADO:  CLAUDIA DA SILVA RODRIGUES OLIVEIRA 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3090/04 

NOME DO CONTRATADO:  DAIANA DOS SANTOS FRANCISCO 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3096/04 

NOME DO CONTRATADO:  DANIELE FAGUNDES AFONSO 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3082/04 

NOME DO CONTRATADO:  ELIDA SOUZA BALTAR DO NASCIMENTO 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SÁUDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3106/04 

NOME DO CONTRATADO:  ELISANGELA DE MELLO BALTAR 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3075/04 

NOME DO CONTRATADO:  EULALIA RENATA DOS SANTOS CARIUS 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   
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PATY DO ALFERES
ANO XV Nº 1212
de 05 de setembro de 2011 

QUE 

MORRA!

TOMARA QUE 

PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretário de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA-interina - Secretário de 
Saúde: LEONARDO DA COSTA NETO - Secretário de 
Cultura e Turismo: NACIM ELMOR - Secretário de  
Agricultura e Desenvolvimento Rural Sustentável: 
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA - Secretário de Meio 
Ambiente, Desenvolvimento Sustentável, Ciência, 
Tecnologia e Inovação: GILVACIR VIDAL DRAIA - 
Secretária de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: NAIR ESTEVES GOMES

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE - CÉSAR DA COSTA 
MACIEL - Primeira Secretária: ADRIANA COUTO 
BARROS OREM - Segundo Secretário: EUNÍCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS - VEREADORES - EDUARDO 
DE SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - 
MARGARIDA SOARES - SEBASTIÃO CARIUS  
FRANÇA - VALMIR DOS SANTOS FERNANDES - 
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA - Diretora Administrativa: LUCIMAR 
PECORARO MARQUES - secretário Geral: ARISMAR 
DE MOURA - Diretora Financeira: SILVANA DE 
OLIVEIRA VIANNA   

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3080/04 

NOME DO CONTRATADO:  EVA APARECIDA FIGUEIRA FERREIRA 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SÁÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3073/04 

NOME DO CONTRATADO:  EVANILDO MARQUES ROSSI 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3098/04 

NOME DO CONTRATADO:  FABIANA BALTAR DE AZEVEDO 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3184/04 

NOME DO CONTRATADO:  FABIANA CURITYBA ALEXANDRE 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3088/04 

NOME DO CONTRATADO:  FABIANA LUCENA TEIXEIRA 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3091/04 

NOME DO CONTRATADO:  FLAVIA CRISTINA DE ARAUJO SANTOS 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3086/04 

NOME DO CONTRATADO:  FLAVIA DA SILVA LEAL 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3078/04 

NOME DO CONTRATADO:  FLAVIANE DE CASSIA BRUM RODRIGUES 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   



3
PATY DO ALFERES
ANO XV Nº 1212
de 05 de setembro de 2011 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3099/04 

NOME DO CONTRATADO:  GLAUCIA DOLORES HANG DA SILVA DUTRA 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3089/04 

NOME DO CONTRATADO:  GREICE SOUZA CARIUS 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3133/04 

NOME DO CONTRATADO:  HELOISA MARIA CARNEIRO HUDSON 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3103/04 

NOME DO CONTRATADO:  HILDA BORGES DA CONCEIÇÃO 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3085/04 

NOME DO CONTRATADO:  LENICE SANTOS DA SILVA 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3104/04 

NOME DO CONTRATADO:  LUCIA SERODIO AZEVEDO 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3084/04 

NOME DO CONTRATADO:  LUCIANA CHAGAS DA SILVA 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3169/04 

NOME DO CONTRATADO:  MARILZA ROSSI DA SILVA SOUZA 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3101/04 

NOME DO CONTRATADO:  MICHELE CARVALHO ROSA 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3093/04 

NOME DO CONTRATADO:  MICHELE DOS SANTOS BENAZZI 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3097/04 

NOME DO CONTRATADO:  QUEILA DAMASCENO CARVALHO 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3100/04 

NOME DO CONTRATADO:  ROBERTA FARIA SILVA 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3094/04 

NOME DO CONTRATADO:  ROBERTA PEDREIRO DE OLIVEIRA 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3092/04 

NOME DO CONTRATADO:  ROSANA CORREA DE OLIVEIRA 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3134/04 

NOME DO CONTRATADO:  ROSILENE PEREIRA DE OLIVEIRA CORREA 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3105/04 

NOME DO CONTRATADO:  VALERIA DUARTE CASANOVA 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3105/04 

NOME DO CONTRATADO:  VALERIA DUARTE CASANOVA 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3070/04 

NOME DO CONTRATADO:  VANESSA DOS SANTOS MESSIAS 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3079/04 

NOME DO CONTRATADO:  VANIA ANDRADE SANTOS GOMES 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   
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EXTRATO DE BAIXA DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO 

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3061/04 

NOME DO CONTRATADO:  CRISTIANO DA SILVA ALMEIDA 

CARGO: GUARDA DE ENDEMIA 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3058/04 

NOME DO CONTRATADO:  EDSON DA SILVA ALMEIDA 

CARGO: GUARDA DE ENDEMIA 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3064/04 

NOME DO CONTRATADO:  FELIPE THIAGO DA SILVA LIMA 

CARGO: GUARDA DE ENDEMIA 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3055/04 

NOME DO CONTRATADO:  JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA GOULART CARVALHO 

CARGO: GUARDA DE ENDEMIA 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3067/04 

NOME DO CONTRATADO:  JANILSA APARECIDA CONSTÂNCIO DA SILVA 

CARGO: GUARDA DE ENDEMIA 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3056/04 

NOME DO CONTRATADO:  JOSE LUIZ QUIMENTE OLIVEIRA JUNIOR 

CARGO: GUARDA DE ENDEMIA 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3059/04 

NOME DO CONTRATADO:  LUANA TEIXEIRA DE AVELAR 

CARGO: GUARDA DE ENDEMIA 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3060/04 

NOME DO CONTRATADO:  MONICA DA GAMA DAMASCENO 

CARGO: GUARDA DE ENDEMIA 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3066/04 

NOME DO CONTRATADO:  NATALIA RODRIGUES EDWVIRGES 

CARGO: GUARDA DE ENDEMIA 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3057/04 

NOME DO CONTRATADO:  SHEYLA REGINA TARTARINI DE ASSIS 

CARGO: GUARDA DE ENDEMIA 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DEC Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3185/04 

NOME DO CONTRATADO:  TATIANA VIANA COSTA SOARES 

CARGO: GUARDA DE ENDEMIA 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

BAIXA DE CONTRATO EM 18/08/2011   

1. HOMOLOGO O  RESULTADO DO PREGÃO  PRESENCIAL N.° 

106/2011 – (SMS), FORMALIZADO ATRAVÉS DO  PROCESSO  

ADMINISTRATIVO N.º 4340/2011, CUJO OBJ ETO  É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REPAROS MECÂNICOS, PELA EMPRESA 

VENCEDORA: 

    

• BOX DISEL ASSISTÊNCIA  TÉCNICA LTDA,  COM TODOS OS  

ITENS, NO  VALOR TOTAL DE  R$ 6.036,00  (SEIS  MIL E  

TRINTA  E  SEIS  REIS). 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO – R$ 6.036,00 (SEIS MIL E TRINTA 

E SEIS REAIS). 
 
2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO 
 

Paty do Alferes,  02  de setembro  de 2011. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO O  RESULTADO DO PREGÃO  PRESENCIAL N.° 

112/2011 – (SMMADSCTI), FORMALIZADO ATRAVÉS  DO PROCESSO  

ADMINISTRATIVO N.º 4328/2011, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO 

DE COLETORES DE LIXO, PARA IMPLEMENTAÇÃO DO 

SISTEMA MUNICIPAL DE COLETA SELETIVA, PELA EMPRESA 

VENCEDORA:                  

• S.  JORGE C. MONTEIRO, COM TODOS OS ITENS, NO VALOR  

TOTAL DE  R$ 9.600,00  (NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS). 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO – R$ 9.600,00 (NOVE MIL E 

SEISCENTOS REAIS). 
 
2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO 
 

Paty do Alferes,  02 de setembro  de 2011. 
 

RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI N.º   1769   DE   05   DE   SETEMBRO   DE  2011. 
 
 

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA  A  

ASSOCIAÇÃO  BLOCO  CARNAVALESCO  

TO  LOKA  DA  PERUKA 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte, 

 
L E I : 

 
 

 
 

Art. 1° - Fica reconhecido como de utilidade pública,
no âmbito municipal, a Associação Bloco Carnavalesco To 
Loka da Peruka, sociedade civil, sem fins lucrativos,
com sede no Centro e foro na cidade de Paty do Alferes. 
 
Parágrafo Único – A duração do reconhecimento de
Utilidade Pública está condicionada ao cumprimento das
normas estabelecidas na Lei n° 1.397 de 05 de abril de
2007. 
 
Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei
correrão a conta de dotação orçamentária própria. 
 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
Paty do Alferes, 05 de Setembro de 2011.  

 
RACHID ELMOR 

Prefeito M unicipal  

LEI  N.º   1770   DE   05   DE   SETEMBRO   DE  2011. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 

ADICIONAL SU PLEM ENTAR NO ORÇ AMENTO V IGENTE DA 

SECRETAR IA MUNICIPA L DE EDUCA ÇÃO, ESPORTE E 

LAZER O V ALOR  DE R$ 82.068,98 (OITENTA E DOIS M IL , 
SESSENTA E OITO REAIS E NOV EN TA E OITO CEN TAV OS). 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
 

L E I : 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente para 
remanejamento na  importância  de  R$ 82.068,98  ( Oitenta e dois mil, sessenta e oito reais e noventa e oito 
centavos ). 
 
FONTE = 000  R$  82.068,98   ( Ordinários não Vinculados )  
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER. 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4016.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$            2.413,19 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4015.2020 – Manutenção do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$          20.000,00 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4015.2022 – Manutenção do Transp. Escolar e Outros Equip. Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$          29.655,79 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          25.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.27.812.4014.2024 – Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            5.000,00 
 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4015.2023 – Aquisição de Merenda Escolar  - PNAE 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$          74.655,79 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.27.812.4014.2024 – Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$            5.000,00 
 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.365.4017.2040 – Programa Nacional de Alimentação Escolar em Creche – PNAC/FNDE 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$            2.413,19 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Paty do Alferes, 05 de Setembro de 2011.  

 
RACHID ELMOR 

Prefeito Municipal  

LEI N.º   1771   DE   05   DE   SETEMBRO   DE 2011. 
 

AU TORIZA  O PODER EXECUTIV O A ABRIR CRÉDITO 

AD ICIONAL SU PLEM ENTAR  NO ORÇAM EN TO V IG ENTE  

N O FUNDO MUN IC IPAL DE SA ÚDE  N O VALOR DE  R$ 

51.000,00 (CIN QUEN TA E  UM  MIL R EAIS). 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 

 
L E I : 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por remanejamento, 
no orçamento vigente na importância de R$ 51.000,00 (Cinquenta e um mil reais). 
 
FONTE = 016  R$  25.000,00   ( SUS - FAE )   
FONTE = 019  R$    6.000,00   ( CONVÊNIO ESTADO SAÚDE ) 
FONTE = 031  R$  20.000,00   ( SUS – P ISO DE ATENÇÃO BÁSICA ) 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABA LHO: 
20.29.00.10.301.4031.2046 – M anutenção das Unidades Básicas de Saúde - FAE 

ELEME NTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.016 – Material de C onsumo R$                   25.000,00 

 

PROGRAMA DE TRABA LHO: 
20.29.00.10.301.4036.2133 – Programa de Compensação de Especificidades Regionais 

ELEME NTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.031 – Material de C onsumo R$                     5.000,00 
3.3.90.39.031 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídicas R$                   15.000,00 

 

PROGRAMA DE TRABA LHO: 
20.29.00.10.302.4034.2155 – Apoio aos Hospitais do Interior - PAHI 

ELEME NTO DA DESPESA: 
3.3.90.33.019 – Passagens e Despesas com Locomoção R$                     6.000,00 

 
Art . 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABA LHO: 
20.29.00.10.301.4034.2138 – M édia e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - M AC 

ELEME NTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.016 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídicas R$                   25.000,00 

 

PROGRAMA DE TRABA LHO: 
20.29.00.10.301.4036.2088 – E struturação da Rede de Serviços de Atenção Básica - PAB 

ELEME NTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.031 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídicas R$                   20.000,00 

 

PROGRAMA DE TRABA LHO: 
20.29.00.10.302.4034.2155 – Apoio aos Hospitais do Interior - PAHI 

ELEME NTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.019 – Material de C onsumo R$                     3.000,00 
4.4.90.52.019 – Equipamentos e Material Permanente R$                     3.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
Paty do Alferes, 05 de Setembro de 2011.  

 
RACHID EL MOR 

Prefeito Municipal 

 

LEI N.º   1772   DE   05   DE   SETEMBRO   DE 2011. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIV O A  A BRIR CRÉDITO 

ADICION AL SU PLEM EN TAR  N O O RÇAM EN TO 

VIGEN TE NO V ALOR  DE R$ 105.000,00 (CENTO E 

CINCO M IL  REAIS ). 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 

 
L E I : 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
vigente na importância de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil Reais). 
 
FONTE = 000 R$      9.110,16    (Ordinários não Vinculados) 
FONTE = 015 R$      95.889,84  (Royalties ) 
 

 
FU NDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
PROGRAMA DE TRABA LHO: 
20.40.00.18.451.4056.2090  – Gestão de Resíduos Sólidos 

ELEME NTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.000 –  Obras e Instalações R$                      9.110,16 
4.4.90.51.015 –  Obras e Instalações R$                    95.889,84 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 
  

PROGRAMA DE TRABA LHO: 
20.34.00.04.122.4048.2001 M anutenção da Unidade 

ELEME NTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$                22.233,20           
4.4.90.52.015 –  Equipamentos e Material Permanente R$                  2.000,00                

 
PROGRAMA DE TRABA LHO: 
20.34.00.19.573.4067.2092  –  Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 

ELEME NTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 –  Material de Consumo R$                      7.940,00 
3.3.90.39.015 –  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$                      2.336,64           
4.4.90.52.015 –  Equipamentos e Material Permanente R$                    25.000,00                
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FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.40.00.18.451.4049.2108  – Atividades de Controle Ambiental 

ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.015 –  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$                10.400,00 
3.3.90.47.015 –  Obrigações Tributárias e Contributivas R$                      3.480,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.40.00.18.451.4056.2090  – Gestão de Resíduos Sólidos 

ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.35.000 –  Serviços de Consultoria R$                      9.110,16 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.40.00.18.541.4052.2093  –  Gestão de Áreas Verdes 

ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$                22.500,00           

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

Paty do Alferes, 05 de Setembro de 2011.  
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

LEI N.º   1773   DE   05   DE SETEMBRO   DE  2011. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE R$ 

230.000,00 ( DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS ). 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 

 
L E I : 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
vigente na importância de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais). 
 
FONTE = 014  R$  230.000,00   ( Contribuição de Iluminação Pública )  
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.15.452.4022.2110 – Manutenção e Conservação de Rede de Iluminação Pública 

ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.014 – Equipamentos e Material Permanente R$           230.000,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.15.452.4022.2110 – Manutenção e Conservação de Rede de Iluminação Pública 

ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.014 –  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           230.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Paty do Alferes, 05 de Setembro de 2011.  

 
RACHID ELMOR 

Prefeito Municipal  

                                      NOTA DE ELOGIO 

De acordo com a manifestação verbal de comerciantes e populares do Centro da 

Cidade de Paty do Alferes e o disposto no Art. 51 do decreto Nº 1539, de 14 de 

janeiro de 2003 - Regulamento Disciplinar da Guarda Municipal de Paty 

do Alferes, a GM JOSIANE SANTANA DA CONCEIÇÃO matrícula 829/01 foi 

recompensada publicamente com o elogio e um dia de folga remunerada por sua 

postura e atuação no desempenho da função (controle do trânsito), que deverá ser 

registrado nos assentamentos da Servidora e publicado no Diário Oficial da União.  

A referida Guarda Municipal tomou conhecimento em 09/09/2011 na presença 

do Supervisor Roberto Vinício de Oliveira e Supervisora Roseli da 

Silveira.    

Sup. Roberto 

Sup. Silveira  

Paty do Alferes, 09 de setembro de 2011. 

 

Carlos Henrique de Oliveira Carvalho 
Comandante-da-Guarda-Municipal 

PORTARIA N.º  292/2011 G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais; 

 
CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
CONSIDERANDO que o Edital de Credenciamento n° 001/2007 contém 
tabelas de preço divergentes (SUS e AMB); 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica cancelada a vigência do Edital de Credenciamento 

n° 001/2007; 
 
Art. 2º - Os contratos em vigência serão rescindidos no prazo de 

90 (noventa) dias; 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 01 de setembro de 2011. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Resolução 003/2011 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Paty do Alferes, criado pela Lei 322 de 

16 de novembro de 1995, no uso de suas atribuições. 

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Providência para implementação do CRAS 1 (Avelar) e 

CRAS 2 (Centro) para 2011 apresentado na reunião extraordinária do Conselho de 

Assistência Social – COMAS realizada no dia 02/09/11. 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas. 

As disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 05 de setembro de 2011 
 

NAIR ESTEVES GOMES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

R E S U M O  D O  B A L A N C E T E  D O  M Ê S  D E  J U L H O / 2 0 1 1  
   

R E C E I T A  
C O R R E N T E S   4 .6 7 4 .4 5 4 , 3 2  

R e c e it a  T r i b u tá r i a  2 0 7 . 8 5 4 ,0 9   

R e c e it a  d e  C o n t r ib u iç õ e s  2 7 0 . 7 8 9 ,4 1   

R e c e it a  P a t r im o n ia l  3 0 2 . 9 3 1 ,3 7   

R e c e it a  d e  S e r v i ç o s  6 8 . 5 8 3 ,5 0   

T r a n s f e r ê n c i a s  C o r re n te s  3 . 5 4 9 . 5 2 5 ,7 0   

O u t r a s  R e c e i t a s  C o r r e n te s  1 2 5 . 1 4 3 ,7 7   

R e c e it a  d e  C o n t r ib u iç õ e s  P r e v id e n c i á r i a s  1 4 9 . 6 2 6 ,4 8   

C A P IT A L   1 9 5 .0 0 0 ,0 0  

T r a n s f e r ê n c i a s  d e  C o n v ê n i o s  1 9 5 . 0 0 0 ,0 0   

D e d u ç ã o  d a  R e c e i t a   ( 3 9 9 .6 2 0 , 3 6 )  

S o m a  d a  R e c e i t a  O r ç a m e n t a r i a   4 .4 6 9 .8 3 3 , 9 6  

 
E X T R A O R Ç A M E N T Á R IA   

D e s p e s a  L i q u i d a d a  ( 2 . 4 1 8 ,3 9 )   

C o n s i g n a ç õ e s  L iq u id a d a s  2 9 4 . 0 8 5 ,1 5   

D e p ó s i t o  e m  G a r a n t ia  3 . 5 5 7 ,2 5   
S o m a  d a  R e c e i t a  E x tr a o r ç a m e n t a r ia   2 9 5 .2 2 4 , 0 1  

 

 T o ta l  d a  R e c e it a  n o  m ê s  4 .7 6 5 .0 5 7 , 9 7  

 T o ta l  d a  R e c e it a  a t é  o  m ê s  a n te r io r  3 0 .8 1 8 .3 1 6 , 5 7  

 S a ld o  d o  e x e r c í c i o  a n t e r i o r 7 .1 2 9 .9 3 9 , 8 9  

 T o t a l  4 2 .7 1 3 .3 1 4 , 4 3  
 

D E S P E S A  
P O D E R  L E G IS L A T I V O   1 6 9 .4 4 9 , 5 8  

R e p a s s e  a  C â m a r a  M u n i c i p a l  1 6 9 . 4 4 9 ,5 8   

P O D E R  E X E C U T IV O   4 .7 3 4 .6 7 7 , 2 1  

G a b i n e t e  d o  P r e fe it o  1 3 2 . 6 4 4 ,9 4   

S e c r e ta r i a  M u n ic i p a l  d e  A d m in i s t r a ç ã o  2 6 6 . 7 3 5 ,0 3   

S e c r e ta r i a  M u n ic i p a l  d e  F a z e n d a ,  O r ç a m e n to  e  C o n t r o l e  9 1 . 9 0 7 ,9 1   

S e c r e ta r i a  M u n ic i p a l  d e  P l a n e j a m e n t o  U r b a n o ,  P ro j e t o s  e  O b r a s  P ú b l ic a s  4 1 . 9 8 5 ,8 5   

S e c r e ta r i a  M u n ic i p a l  d e  E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a ,  E s p o r te  e  L a z e r  4 8 6 . 1 2 3 ,4 2   

S e c r e ta r i a  M u n ic i p a l  d e  S e r v iç o s  P ú b li c o s  e  L o g ís t ic a  7 6 5 . 9 2 0 ,3 9   

S e c r e ta r i a  M u n ic i p a l  d e  A g r ic u l t u r a  e  D e s e n v o l v im e n to  R u r a l S u s t e n tá v e l 5 0 . 0 4 6 ,1 1   

S e c r e ta r i a  M u n ic i p a l  d e  C u l t u r a  e  T u r is m o  6 3 . 2 1 5 ,0 9   

S e c r e ta r i a  M u n ic i p a l  d e  M e io  A m b ie n te ,  D e s e n v .  S u s t e n t á v e l,  C iê n c ia ,  T e c .  e  I n o v a ç ã o  3 9 . 5 5 9 ,6 3   

S e c r e ta r i a  M u n ic i p a l  d e  A ç ã o  S o c i a l ,  H a b i t a ç ã o  e  D ir e i t o s  H u m a n o s  6 4 . 2 9 4 ,6 7   

S e c r e ta r i a  M u n ic i p a l  d e  G o v e r n o ,  D e s e n v o lv i m e n t o  E c o n ô m ic o  e  T r a b a lh o  2 2 . 6 6 8 ,2 2   

S e c r e ta r i a  M u n ic i p a l  d e  S a ú d e  5 2 1 . 8 8 3 ,7 1   

R e p a s s e  a o  F u n d o  M u n i c i p a l  A n t i d r o g a s  2 0 . 0 2 5 ,4 1   

R e p a s s e  a o  F u n d o  M u n i c i p a l  d e  H a b it a ç ã o  1 4 ,2 1   

R e p a s s e  a o  F u n d o  M u n i c i p a l  d e  D e s e n v o l v i m e n to  R u r a l  S u s t e n t á v e l 1 . 0 7 3 ,5 5   

R e p a s s e  a o  F u n d o  M u n i c i p a l  p a r a  D e fe s a  d o s  D i r e i t o s  d a  P e s s o a  I d o s a  5 . 0 0 0 ,0 0   

R e p a s s e  a o  F u n d o  M u n i c i p a l  d e  M e i o  A m b ie n te  1 0 1 . 9 7 8 ,1 2   

R e p a s s e  a o  F u n d o  M u n i c i p a l  d e  T u r i s m o  2 0 2 . 4 6 0 ,3 4   

R e p a s s e  a o  F u n d o  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e  7 8 2 . 4 6 1 ,2 3   

R e p a s s e  a o  F U N D E B  5 3 9 . 3 8 2 ,1 5   

R e p a s s e  a o  F u n d o  M u n i c i p a l  d a  C r i a n ç a  e  d o  A d o l e s c e n te  6 . 0 0 4 ,6 6   

R e p a s s e  a o  F u n d o  M u n i c i p a l  d e  A s s is t ê n c i a  S o c i a l 1 7 . 5 3 1 ,7 1   

R e p a s s e  a o  F u n d o  d e  P r e v i d ê n c i a  5 1 1 . 7 6 0 ,8 6   
S o m a  d a  D e s p e s a  O r ç a m e n t á r ia   4 .9 0 4 .1 2 6 , 7 9  

 
E X T R A O R Ç A M E N T Á R IA    

R e s to s  a  P a g a r  0 ,0 0   

P a g a m e n to  d e  C o n s i g n a ç õ e s  2 9 4 . 0 8 5 ,1 5   

D e v o l u ç ã o  d e  D e p ó s it o s  e m  G a r a n t i a  0 ,0 0   

S o m a  d a  D e s p e s a  E x t r a o r ç a m e n t á r i a   2 9 4 .0 8 5 , 1 5  

  

 T o ta l  d a  d e s p e s a   n o  m ê s  5 .1 9 8 .2 1 1 , 9 4  

 T o ta l  d a  d e s p e s a  a té  o  m ê s  a n t e r i o r  3 2 .0 4 3 .4 5 1 , 9 2  

 S a ld o  q u e  p a s s a  p /  o  m ê s  s e g u i n te  5 .4 7 1 .6 5 0 , 5 7  

 T o t a l  4 2 .7 1 3 .3 1 4 , 4 3  

 
P a t y  d o  A l f e r e s ,  3 0  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .  

  
    J O R G E  A N T Ô N I O  D A  S I L V A                         C L A U D I O  L U I Z  D A  S I L V A  L IM A                       R A C H I D  E L M Ô R  
D i r e t o r   d a  D iv i s ã o  d e  A d m in i s tr a ç ã o                  S e c r e t á r i o  M u n ic ip a l  d e  F a z e n d a ,                      P r e f e i to  M u n ic ip a l  
                  F in a n c e i r a                                              P la n e ja m e n t o  e  O rç a m e n t o  
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